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PORTARIA Nº 020/2022 – GP/GMSPP

Dispõe sobre o horário de funcionamento da Câmara Municipal de
São Paulo do Potengi durante o período de recesso legislativo.
 
O  PRESIDENTE DA  CÂMARA MUNICIPAL  DE  SÃO PAULO DO
POTENGI/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e,
 
CONSIDERANDO os termos do art.  91 do Regimento Interno da
Câmara Municipal  de São Paulo  do Potengi  que dispõe sobre o
período de recesso legislativo;
 
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  regulamentar  o  expediente
administrativo durante o período de recesso legislativo.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º O horário de funcionamento da Câmara Municipal de São
Paulo  do  Potengi/RN  durante  o  período  de  recesso  legislativo,
compreendido 1º a 31 de julho de 2022, será das 8h às 12h, de
segunda-feira a quarta-feira.
 
§1º Durante o período do recesso que trata caput do presente artigo
fica limitado o atendimento aos serviços administrativos,  ficando
suspenso  o  atendimento  ao  público  e  acesso  aos  gabinetes  dos
vereadores.
§2º As pessoas interessadas em informações deste Poder poderão
solicitar  por  meio  requerimento  protocolado  na  Secretaria
Adminis trat iva  da  Câmara  Munic ipa l  ou  v ia  e -mai l :
camaraspp@outlook.com.
 
Art. 2º Fica estabelecido o sistema de rodízio entre os servidores do
Poder Legislativo de São Paulo do Potengi, de acordo com escala
determinada pelo Presidente, durante o período que trata o artigo 1º
da presente Portaria.
 
Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  convocação  de  sessão
extraordinária o presidente poderá convocar os servidores para dá o
suporte necessário a realização da sessão.
 
Art.  3º  Fica suspensa a realização nas dependências da Câmara
Municipal de São Paulo do Potengi de eventos coletivos de qualquer
natureza.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Paulo do Potengi/RN, 30 de junho de 2022
 
Getúlio Barbosa Antunes
        PRESIDENTE
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